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RESOLUÇÃO NG b53 /2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
I~ SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/0812015
PROCESSO N° 1/33171201 J
AUTO DE INFRAÇÃO N" 11201109260-0
RECORRENTE: A G DE ALENCAR
RECORRIDO: CÉLULA. DE JULGAMENTO DA 1" INSTÂNCIA
AUTUANTE:Celínio Nogueira Barros
MATRÍCULA: 00895210
RELATORA: Conselheira Agatha Louise Borges Macedo

EMENTA: ICMS _ I. INSUF1C1Êl"ClA l)E RECOLHIMENTO -
SIMPLES NACIONAL. 2. O contribuinte foi autuado por nao comprovar o
pagamento no prazo regulamentar 00 valores informados no PODAS,
referente ao exercício de 2009. Recurso ordinário conheçido e não provido. 3.
Auto de infração julgado PROCEDENTE, por maioria do, votos, em
conformid"de com O julgamento de 1" instiinçia, çonsídcrando qu~ O
crédito tributário foi objeto d~ parcelamento relativo somente ao
imposto com juros de mora, ou s~j~, sem cobrança de multa punitiva,
contrariamente ~o Parecer da Assessoria Processual Tributária e de
acordo com a manifestaçflo oral, em sessão, do representante da
Proçuradoria Geral do Estado. 4. Deci,áo amparada no, Hrt5.13, VlI, 18 e
25 da Lei Complementar nO12312006 C arts. 13 e 14, IJ da Resolução n" 30
do CGSN. 5. Penalidade inserta nOart. 44, I, parágrafo lOda Lei 9.430191\.

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato; "INSUFICIÊNCIA OU
FALTA DE RECOLHIMENTO DO lCMS, DETECTADA POR LEVANTAMENTO
FISCAL CONFRONTADO COM OS VALORES INFORMADOS NO PGDAS SEM
COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO NO PRAZO REGUl..AMENTAR (INFRAÇÃO
COMUM), NO MONTANTE DE R$ 9.601,49 (NOVE MIL, SEISCENTOS E UM REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REF. AO EXERCíCIO DE 2009, CONFORME
Pl..ANILHA FlNCANCEIRM1SCAL E INFORMAÇÕES OMP MENTARES M
ANEXO."
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Após indicar os dispositivos legais Infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o Art.44, I
da Lei nO9.430/96 c/ red dada pela Lei nO11.488/2007.

Anexos aos autos estão os seguintes documentos:

)- Ordem de serviço nO20l1.22430;
~ Termo de lJÚciode Fiscalização nO2011.17236;
~ Termo de Conclu~ãode Fiscalização n" 2011.20038;
» Decla"lçflo anual do simples nacional de 2009 e recibo;
~ Planilba FinanceiralFiscal referente ao simples nacional do exercício de 2009;
» Extratus mensais du simples nacional;
» Consultas dos sistema informatizado da SEFAZ (Hard Copy), cadastro e DlEF's;

A autuada interpôs impugnação em tempo hábil.

A julgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA do auto de infraçao, por considerar
restar provado nos aulos que houve a falta de recolhimenlu do ICMS rcferenle aos meses de
janeiro a dezembro de 2009.

A contribuinte Irresignada com a decisão singular, interpôs rel.-"Ursoordinário, alegando em
sínlese;

Que os valores cobrados no auto de infração, já estão em parcelamenlo junlo a Receita
F~deral do Brasil, aguardando consolidação;

Foram gerados nuvos PGDAS e a DASN foi relífícada todos ~m 2001;
A empresa não usou de má-fé, em não ter inform~do os valores em (;ob",nça, pois os

mesmos já eslavam inform~dos nas DlEF'S mensais da empresa, faHou somenle faz~r as
relit1cações no sistema do Simples Nacional;

A empresa enconlr~-se r~guJarizadudianle 3 Legislação em vigor;
Os contribuintes optantes pelo Regime Especial Unificado de Arre(;adação de Tributos e

Conlribuiçõ~s d~vidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porle ~ Simples Nacional,
estão obrig3dos ao recolhimento mensal d~ imposlos e contribuições, inclusive o ICMS;

O sistema Simples Nacional é centralizado pela Uniao, que reparte com os demais COles
fed~rativos as respeclivas parcelas, conforme a LC 12312006;

,
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Se cada ente fizer a cobrança individualizada sobre a me~ma omissão, ter-se-á uma
duplicidade de lançamentos, e automaticamente uma wbrança em duplícid3de;

Sobre os valores cobrados, a União Federat já fez a competente col1rança;
Ao final, requer o arquivamento do presente auto de infração.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Através de Parecer de N° 41912014 a Consulloria Tril1utáriaopinou pelo conhecimento do recurso
ordinário, dar-lhe provimento, no sentido de rdorm3r o julgamento proferido na instância singular,
pela EXTINÇÁO do aUlOde infração.

VOTO DA RELATORA

Trata-~e de recurso ordinário inlerposto porA G DE ALENCAR em
face de CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA concernenle ao auto de infração sob
o nO.1/201109260, através do qual, a recorrente se insurgiu contra a decisão proferida pela
julgador3 singul3L O presente recur~opreenche as condições de admi~sibilidade, razão pela quat
dele conheço.

No proces~o suh examine, a requerente fora autuada por
in.mjiciêncin ou/alia de recolhimento do ICMS, referente ao exerckio de 2009, no valor de R$ 9.
601,49,

Ab initio, insta ~alíentar que o ICMS, lribulo de competência
estadual, está incluído na sistemática do simples nacional.

A par1Írda análise dos fólios proces~uais, verifica-se que a empresa
auluada no período de janeiro a dezembro de 2009 ~e encontrava sob o regimc de recolhimento
tribUláriodo Simple~ Nacional, por força da entrada em vigor da Lei Complementar n" 123/2006
que o instituiu, consoante consulta no Cadastro de Contribuintes de ICMS.

Observa-se que através desta nova ~istemática, qual seja a do
Simples Nacional, vários tribulos da União, além do ICMS c do ISS, devem ser recolhidos em urna
só vez, e no mesmo documenl0 de arrecadal;ào.
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Consoante a Resolução CGSN nO 2, os débitos relativos aos impostos
e contribuições resultantes das informações preotadas na Declaração Anual do Simples Nacional
(DASN) encontram-se devidamente constituídos, não sendo cabível lançamento de oficio por parte
das administrações tributárias federal, estadl.mis,municipais.

No mérito, verifica-se que o contribuinte ora autuado efetuou a
entrega da Declaração Retificadora DASN referente ao ano de 2009 em 07/07/2011, quando já
iniciada a presente ação fiscal.

Vejamos o que diopõe os arts. 13 e 14, TI, da Resolução nO30 do
Comitê Gestor do Simples Nacional, bem como no art.34 da LC 123(2006, in verbis:

"Art. 13. Conslimi infração, para o~ fills desta Resolução,
toda ação ou omi~stio, voluntária ou invo!lmiúria, da ME ou
EPP Oplaflle que imporle em inobservância das normas do
Simple~'Nacional. "

Arl. 14. Considerar-se também ocorrida infração quando
conslatada:

(.. -)

llI- insuficiência de recolhimento do~ Irib"loI do Simples
Nacional;

Arl. 34. Aplicam-se ti microempre.m e ti empresu de pequeno
porre OplaflleIpelo Simples Naciollal rodas as presullç"es de
omissão de receila existellte nas iegisluç"es de regêllcia d08
impostos e contribuições incluidos no Simples Nacional.

Nesse esteio, resta caracterizada a infração ora imputada na inicial.

Des.sarte,sujeita-se a empresa autuada a aplicabilidade da penalidade
inserta no art. 44, r, ~ 1°da Lei 9.430/9fi.

Outrossim, observa-se que o crédito trihutário foi objeto de
parcelamento relativo somente ao impooto com juros de mora, ou seja, sem cobrança de multa
punitiva.
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flx pQ~'itiI,voto pelo conhedmento du recurso ordinário, negando-
lhe provimento, no sentidu de manter a decisão exarada na instância singular de Procedência do
auto de infração, em conformidade com a manifestaçao oral em sessão pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DEDO CONSELHO
de 2015.

Vistos, relatados e discutidos os aulos em que é recorrente a AG DE ALF.NCAR e recorrida
CÉLULA DE JULGAMF.Jt,70 DE l~ INSTÂNCIA. Resolvem os membros ua 2a Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Ordinário, e por maioria de VOIOS, negar-lhe provimento, para confinnar a decisão
condenatória exarada em I" instância, considerando que o crédito tributário foi objeto de
parcelamento relativo somente ao imposto com juros de mora, ou seja, sem cobrança de multa
punitiva, nos tcnnos do voto da Conselheira Relatora, contrariamente ao Parecer da Assessoria
Processual Tributária e de acordo com a manifestação oral, em sessão, do represent.1nle da
Procuradoria Geral do E~tado. Foi voto vencido o do Conselheiro Cícero Roger Macedo
Gonçalves, que votou pela extinção, nos termos do julgamento singular. Ausente, por motivo
justificado, a Conselheira Lúcia de Fátima Calou de Araújo.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULG
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal ~2 d
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C cro Roger Macedo Gonçalvcs
selheiro

Agatha UIC or s Macedo

~elh' < 'tom
Sa~l AnlgãoSilva

.L~Q:Q~
~atan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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